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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 006/202 1

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECR.ETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

\-. Considerando a necessidade de Abernra de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Presencial paÍa a futurâ e Eventual contratação de empresa especializada em realização de
análises Iisico-química e microbiológicas da qualidade da água utilizada para abastecimento
público no Município de Santo Antônio do Leste-MT, solicitamos a Vossa Seúoria através do
Departamento de Contabilidade, informação através de CeÍidão se existe rubrica orçamentiíria e por
qual (is) dotação (ões) orçamenüi.ria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à
referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,21 de janeiro d,e 2021.

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Seniços Públicos
Poíâria no. 00512021 de 0I/0112021
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 1 7.362/0001 -90

PORTARIA N" OO5/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n' 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

Administraçâo e Planejamento que tome as providências necessárias para a execuçào desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMAT VIEIRA ALVES
PREFE UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por aÍixação em
local de costume, conforme na legislação em,vigor.
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Regist ada na sec.etaÍia de Adminislraçáo e Planejamento e publicada
por afxaçáo em local de coslume, conÍoftle ,ra legislaçáo em vigoÍ.

PREFEÍURÀRECURSOS HUMÂNOS
PORTARTA N.. 00í2021.

DE: 0Í DÉ JA EIRO DE 202í.

JOSE ARIIIATEIA VtÉtRA ALVES, PÍereito Mrnicipat de Santo Antonio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atsibúções legâis.

RESOLVE;

Ârügo ío - NOMEIA o Sl". EOER LUIZ DE CASTRO. para respondeÍ pelo

CATgO dE SECRETARIO DE AGRICULTURÁ TURISMO E MÉIO AMBIEN.
TE desta Preíeiturd, confome Lei Municipal nô 808./2020 de 13 de oúubrc
2020.

AÍdgo 2! - Oete.minar a Seqetâriâ Municipat de AdminislraÉo e planeja-

mento que tome as prcüdências necessáías pâra a exearrÉo desta por-

taÍia.

AÍtigo 3c . Esta Porta.ia enka em ü9or na dat6 de sua puulcaÉo.

AÁigo 4c . Revogam - se as dlsposlçles em conlrário.

REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

CUMPRA§E.

GABINEIE DO PREFEITO

Eit: Oí DE JANEIRO DE 2021

JGSE ARIIIIÂTEIA VIEIRA ALVES PREFETTO IUNICIPAL

RegistÍada na secÍetaÍia de AdministraÉo e Planejsmento e Publicâda
por afxaçâo em loc€l de costume, coníoÍne na legislsçio em ügor.

PREFEIÍURA.íRECURSOS }IUMANOS
PORÍÂR|A N.. 0022021.

OE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Munidpal de Santo Antonio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibulções legais.

RESOLVE;

AÍtigo l'- NOMEIA a Si. CLAUDILE {E OLIVEIRA SA TOS, para re3-

pondeí pelo cargo de sÉcRETÁRlo DE EoucAÇÃo E CULTURA dests
Píêíeitura, conÍormê Lei Municjpal no 808/2020 de 13 de oulubro 2020.

Arü9o ? . Oeterminar a SecÍetaÍia Municipal de AdmlnistrâÉo e Plarcia-
Ínento que tome a§ pÍoüdências necessáÍias paÍâ a exeoÉo desta por-

taÍia,

AÍligo 3' . Esta Podaria enúa em úgo. na dalâ de sua pubflcaÉo.

Artigo 4ô - Revogam - se as di3pGições em conüárlo.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUiiPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEÍTO

Eir: 0l DE JANEIRO OE 202í

JOSE ARIUATEIÂ VIEIRA ALVES PREFEITO IIUNICIPAL

Registrada na 8êcÍetaria de AdminislraÉo e Planejômento e Publicsdâ
por atuaçáo êm local de costu.ne, conforme na legislaçáo em vús.

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTÂ N". 001n021.

diariomunidpal.org/muômm . \N\/wv.amm.olg.bÍ 313 Àrsinâdo Digilalmente

JOSE ARllrÂTEl,A VIEIRA AIVES, PreÍeito Municjpal dê SsÍ{o Àrtonio
do Lestê, Estado dê Mãto G.o§so, no uso de suas aüibülçóes legaB.

RESOLVE;

Âílgo í'- NOMEIA o Sr", rAROOS DA STLVA ALVES, pará respondeÍ
pelo cârgo de SECRETÁR|O DE SAÚOE deÁta PÍereitura. coníorme o Lei
Municipal no E06/2020 de 'í 3 de oúubro 2020.

A.ügo ã. Oete.miíaÍ a Se.retaria Munlcjpal de Administ"aÉo e Baneja-
meÍ{o que tome as píoyidências necessâiaa para a exeoJÉo d€sta por-

taÍiâ.

AÍtigo 3'. Esta Pona.ia entra em ügor na data de sua publicaÉo-

Arligo 4'. Revogam- se as disposlçôes em contfário.

REGISTRA.SE

PUBUCA§E

CU PRÂ§E.

GABINETE OO PREFEITO

Err: 0í DEJÂNEIRO DE 202í

JqSE ARII{ATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍIO TIUNICIPAL

Registrada na secr€taria de ÂdmlrÍstrâÉo e PlanejaíEnto e fiuuicadâ
por ãfixaÉo em local de costne. coníomê na legislaçáo em vigor.

PREFEITURA,/RÉCU RSOS HUMANOS
PORTARTA N". 005/2021.

DE: 0í DE JA EIRO OE 202í.

JOSE ARIMÂTEIA VIEIRA ÂLVES, Píeêr'to Municipal de Sarto Antonao

do Leste, Estado de Mato G,osso, no uso de suas alribuiçôes legaÉ.

RESOLVE;

AÍtigo í'. NOMEIA o Sr. EOEÍtl R IIENEGASSI, paía íespondeÍ pelo

cargo de SECRETAR|O OE UAÇÃO. OBRA,S E SERV|ÇOS PÚBLTCOS

deslâ Preíeitura, coríome Lei Muoicipal no 8,082020 de 13 de outub.o
2020.

AÍtlgo 2'- Oeterminar a SecÍetâÍia Municipâl de AdminBtrâÉo e Planêia-

mênto que tome as proudêncjas necessáÍias para a exeoJÉo desla poí-

tsÍlâ.

Artlgo 3'- Esta Po.tâíia ert"a em ügoí na data dê sua püUicação.

Aíioo,Í. - Revogam - se as disposiçôês eín conÉíio.

RÉGISÍRÂ§E

PUBUCA§E

CUXPRA§E.

GAANETE OO PREFEÍTO

EMr 0í DE JÂ EIRO DE 2@t

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ÂLVES PREFEÍTo i,luNlCtPAL

Registrada na secÍetaÍia de Adminlstraçáo e Planejamento e Publicâda

por afxaÉo em local de costume, conÍome na legislaçáo em vigoÍ-

DE: 01 OE JANEIRO oE 202í.

P RE FETÍU RÂ'RÉCI.J RSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 006/2021.

OEr 0l oE JAI{EIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEI,À VIEIRA ALVES, P.êíêito Municipal de Santo Antonio

do Leste. Eslado de Mato G.Gso. no uso de suas atribulÉês legais.

RESOLVE;

AÍtigo l'- NOMEIA a SÉ. ROSÂN! MENEGASSI ALVES, para respoider
pelo cergo de SEcRETÁRto DE ASSISTÊNC|Â E AÇÃO SOCTAL desrâ

Preíeitura, co(lforme Lei Muücipal n'808f2020 de 13 de outubro 2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.36210001-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Data

21tO1t2021

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Cuslo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
COORDENADORIA DE AGUA E ESGOTO
21 COORDENADORIA DE AGUA E ESGOTO

Observação
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EIi| REALIZAÇÁO DE ANÁLISES F|SICO.QUIIIICO E IUICROBIOLóGICAS DA QUALIDADE DA ÁGUA UTILIZANDO PARA
ABASTECII\,tENTO PUBLICO NO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE.

Item Cód. P.oduto Cód.TCE D6criçáo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C Custo
Obsêrvaçáo

1001.032.663 308696.g CONTRATAÇÃO DE LABORATORIO PARA REALIZAR AS ANALISES MENSAIS DE CONTROLE DE OUALIDADE DEÁGUA PA
RA ATENDER A PORTARIA 291412011 OO MINISTERIO DA SAUDE SEGUINDO O PLANO DE AMOSTRAGEM 2017(CAESAL)
DE SANTO ANTONIO DO LESTE

MES 12 0 21

Presidente Secretário Almoxarifedo

:! :i
t^ i;

(

Requisiçáo Responsável

00119121 EDMAR MENEGASSI
Descriçâo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
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Gestâo 20 21/ 2024

TERMO DE REFERÊruCIA

1. DO OBJETO:

1.1 - Registro de preços para Futura e Eventual contratação de empresa especiali-
zada em realização de análises fisico-quimica e microbiológicas da qualidade da
água utilizada para abastecimento público no Município de Santo Antônio do Leste-
MT.

2 - JUSTIFICATIVA.

2.1 Futura e Eventual contratação de empresa especializada em realização de análises
físico-quimica e microbiológicas da qualidade da água utilizada para abastecimento públi-
co no Município de Santo Antônio do Leste-MT.

2.2 Justifica-se a presente contrataçáo almejada neste instrumento para análises de água
bruta e tratada buscando atender a Portaria No 2.914, de 12 de dezembro de 2011 do Mi-
nistério da Saúde e Resolução 357 do CONAMA de 17 de março de 2005, artigo 15 para
águas doces classe ll, para atender a CAESAL - Coordenadoria de Agua e Esgoto de
Santo Antônio do Leste - MT.

2.3 A adminlstração através de sua Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Pú-
blicos, buscando a continuidade dos serviços prestados a seus munícipes, visa no pre-
sente objeto a contratação dos serviços.

3 - ESPECTFTCAÇÃO DOS SERV|ÇOS.

ITEM COD,TCE oESCRTÇAO UNID. QUANT VALOR UN VALOR TOTAL

01 396696-8

OBJETO: CONTRATAçÃO DE. LABORATO
RIO PARA REALIZAR AS ANALISES MEN.
SAIS DE CONTROLE OE OUALIDADE DE
ÁGUA, PARA ATENDER A PoRTARIA
29i4t2oi1 oo MtNrsrÉRto DA SAúDE.
SEGUINDO O PLANO DE AMOSTRÂGEM
2017 (CAESAL) DE sANTo ANTôNro Do
LESTE _ MT
ANÁLtsES coNTRATADAS:
PARÂMErRos MtcRoBtoLócrcos:
18 - ANÁLlsEs coLIFoRMES TorAts
MENSAL
í8 - ANÁL|SES coLtFoRMES FEcAts
MENSAL
PARÂMETRos Flsrco-oulMtcos:
í8 - ANÁLTSES PH MENSAL
1B - ANÁL|SES TURBTDÉz MENSAL
18 - ANÁLISES DE coR MENSAL

REAGENTES: FORNECIMENTO 300 ML
ORTOLIDINA, 3OOML SOL. KCL - 3M E 5
LtrRos ÁcuA oESTtLADA, MENSAL.

o LÂBoRATôRro rERÁ ouE TER No Ml-
NrMo uM TÉcNtco RESPoNSÁVEL PoR

í092 12
MESES

RS RS

arlot

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - No 367 - Jârdim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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SANTO ANTONIO DO LEST

ESSAS DIVERSAS FUNÇOES CITADAS
ABAIXO, O PROFISSIONAL TEi/l QUE ES-
TAR REGISTFÁDO NO CONSELHO REGI- I

oNAL OE QUÍM|CA (CRO), E EM DrA COM i

SUAS OBRIGAçÓES TÉCNICAS,

COM AS SEGUINTES FUNçÔES:

DEFINIR CONCENTRAçÃO DA SOLUÇAO
DE HTPOCLORTTO OE CALCTO (CLORO)
USADO NA DESINFECçÀO DA ÁGUA;

RESPONSABILIDADE TÉCNICA PERANTE
O CONSELHO DE OUIMICA - CRQ E DE.
MAIS ÓRGÃOS OA ESFERA MUNTCIPAL,
ESTADUAL E FEDERAL;

ORIENTAÇÃO E TREINAMENTO PARA
FUNCIONÁRIOS DA ÁREÁ DE TRATAMEN.
TO DE ÁGUAi
EI-ABORAÇÃO DOS RELATÓRIOS DE
CONTROLE DE OUALIDADE DA VIGIúN.
CA §qNITÁRA E OO RELATÔRIO PARA
CONTA DE ÁGUA (ATENDENOO DECRETO
PRESIDENCIAL 5,140/2005);
CADASTRAR O SISTEMA DE ÁGUA NA
VIGIúNCIA SANITÁRIA;

ELABORÂR PLANO OE COLETA E AMOS.
TRÂ E REGISTRAR NA VIGIúNCIA SANI.
TÁRIA.

4- DO LOCAL, PRAZO E DA REALTZAÇÃO DOS SERVTçOS
4.1. A prestação dos serviços será realizada na cidadê de Santo Antônio do Leste ou na
sede da empresa, da forma que administraçáo julgar necessário, segundo suas necessi-
dade e metodologias.

4.2. As coletas deverão ser realizadas em um prazo máximo de 10 (dez) dias após a soli-
citação e os laudos deverâo ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar
da data das coletas das amostras.

4.3. Caso os resultados das análises efetuadas pela CONTRATADA apresentar algum
parâmetro fora da especiÍicação vigente, informar de imediato a CONTRATANTE.

4.4. A CONTRATADA deverá garantir os custos decorrentes de transporte para coleta,
análises e entrega dos relatórios.

4.5. A apresentação dos resultados das análises deverá ser reportada em laudos, relató-
rios ou boletins de análise, de forma clara, objetiva e, sobretudo, correta. Os documentos
devem conter todas as informações necessárias para que a Contratante possa compre-
ender o conteúdo integral do documento e, igualmente, rastrear a qualidade dos resulta-
dos apresentados e que contenha, no mÍnimo:

a) ldentificação do local da amostragem, data e horário de coleta, entrada da amostra no
laboratório, anexando a cadeia de custódia;

b) lndicação do método de análises utilizado para cada parâmetro analisado;

c) Limites de quantiÍicação praticados pelo laboratório e da amostra, quando for o caso,
para cada parâmetro analisado;

E-mail: licitâcao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (6ó) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do Leste/MT
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G estão 2O2Ll2024

d) Resultados dos brancos do método e "surrogates" (rastreadores);

e) lncertezas de medição para cada parâmetro.

4.6. Deverá ser garantida a qualidade dos serviços, este ficará sujeito à aprovação pelo
profissional Bioquímico responsável da CONTRATANTE.

4.7. A CONTRATADA será responsável por todo e qualquer dano causado por negligên-
cia, imprudência ou imperícia dos seus funcionários à CONTRATANTE ou a terceiros,
obrigando-se a reÍazer em todo ou em parte os serviços mal realizados, cabendo à mes-
ma indenizar os prejudicados quando for o caso.

5. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
5.í. Os recursos para prestação dos serviços constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

6. DO VALOR ESTIMADO

6.í. O valor estimado para a presente contratação é: R$ )«XX (XXXX).

7 - RESPONSABTLTDADES E OBRTGAÇÕES DAS PARTES

7.1 - OBRTGAçÕES Oe PREFETTURA

7.2. Oiereccr todas as informaçÕes necessárias para que a licÍtante vencedora possa
executar o serviço adjudicado dentro das especificações; -

7.3 - Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

7.4 - Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do serviço deste
lnstrumento;

7.5. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais impeúeições no
curso de execuçáo dos serviços, fixando ptazo paru sua correção;

7.6. Fiscalizar livremente a execução dos serviços, não eximindo a licitante vencedora de
total responsabilidade quanto à entrega deles;

7.7. Acompanhar a execução dos serviços, podendo intervir durante a sua execução, para
fins de ajuste ou suspensão dos serviços; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, as
entregas feitas fora das especificações deste Edital;

s. oBR|GAÇOES DA VENCEDORA DO CERTAME LtCtTATÓRtO

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de

E-mâih licitacao@santoântoniodoleste,mt.goy.br
Av. Goiás - N" 367 - Jârdim Santa Inês - Fone: (6ó) 3$8-10E0 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/lVlT

Unidadê 09 Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços
Públicos

Funcional programática 17 .512.5011 .2064 Manutenção da CAESAL - Coord. Água e Esgoto
Fic he 666

Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica

lOot
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Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a Íim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçâo de hibutos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo;

g) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos neste edi-
tal, tais condiçôes deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
serviços executados, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas ex-
pensas de qualquer serviço realizado comprovadamente adulterado ou inutilizável, portan-
to, fora das especificações técnicas e padrôes de qualidade;

i) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fis-
calização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

j) Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da adjudi-
cação desta licitação;

k) Atender prontamente a quaisquer exigências da Adminishação, inerentes ao objeto da
presente licitação;

l) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou prêposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela-
cionados com a execução do Contrato;

m) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificaçóes contidas no presen-
te Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus pa-
ra a CONTRATANTE;

n) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a exe-
cução dos serviços;

o) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

p) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reseryando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satis-
faça aos padrÕes especificados.

E-mail: licitacao@santoântoriodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do Leste/MT
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q) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

r) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicaçáo de sançÕes administrativas;

9. DO PAGAMENTO

9.1. A GERENCIADORA efetuará o pagamento ao FORNECEDOR através de crédito em
conta corrente mantida por esta, em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apre-
sentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da correspondente Ordem de
Fornecimento, com o respectivo comprovante, de que o fornecimento foi realizado a con-
tento.

9.2. Caso constatado alguma inegularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvi-
das ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram
sua rejeição, contando-se o ptazo para pagamento da data da sua reapresentaçáo.

9.3. Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.

9.4. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ONLINE" da situação do Forne-
cedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para verificação de todas as condi-
ções de habilitação da Empresa e caso nâo seja cadastrado, deverá apresentar Certidão
Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; Certidão Negativa de
Débito do FGTS e INSS e CNPJ;

9.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obriga-
ções, nem implicará aceitaçáo definitiva do fornecimento.
9.6. A Proponente pagará à contratada, pelos produtos contratados ê fornecidos, de acor-
do com os preços integrantes da proposta aprovada

10. CRrTÉROS DE ACETTAçÃO e neCeerMENTO OO SERV|çO

10.1. Os serviços, devidamente realizados, serão recebidos por um servidor especialmen-
te designado pela AdministraÉo para este fim, o qual após exame detalhado, veriÍicará a
eficiência do serviço prestado e será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo;
10.2. O Termo de Recebimento DeÍinitivo será único e emitido pela administraçáo;
10.3. O Recebimento Definitivo será feito em até 05 (cinco) dias após a comunicação por
escrito da CONTRATADA à CONTRATANTE da conclusão dos serviços objeto deste
Termo de Referência;
10.4. Se Constatado no recebimento que os serviços executados, no todo ou em parte,

nâo atendem as especificaçÕes deste documento, do Edital e da Proposta, o Contratado
será notificado para reÍazer a parte do serviço não aceito, no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis. Caso não atenda à notificação, a empresa ficará sujeita às penalidades previs-
tas no edital da licitação, sem p§uízo da responsabilidade civil criminal, prevista no art.
96, da Lei 8.666/93;
10.5. A conferência das especiÍicaçÕes e/ou testes de funcionamento das instalações rea-
lizados na fase de entrega não impedirão a realização de testes futuros, quando houver
suspeita de que os serviços náo tenham sido realizados conforme as especificações con-
tidas neste documento, no Edital/Contrato ou na proposta, ou possua baixa qualidade.

E-mail: licitâcao@sartoa]ltoniodoleste.mt.goy.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sânta Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Anrônio do Leste/MT
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GOVERNO MUNICI

SANTO ANTONIO DO LE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2o2ll2024

Santo Antônio do Leste-MT, 21 de janeiro de 2021.

EDEMAR MENEGASSI
SecretaÍio de Viação Obras e Serviços Públicos

Podaria 006/2021 de 01 de janeiro de 2021
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GOVERNO MUNICIPALFIS

SANTO ANTONIO DO LES
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestâo 2O2L/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 006/202 1

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

PREZADO SECRETÁRIO

i

Objetivando
para a futura e

químicâ e

Município de
informo que existe
necessários.

financeira
físico-

2021.

no

Paulo

da água utilizada
conforme solicitação e

Secretárro de

DA SILVA
SECPGTÁRIo MUNICIPAL DE EcoNoMIÀ E FINANÇAS

PORTARIA N.. 0062021 DE 0l/01202t

'tlt2z



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responderpelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforÍne Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Aúigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Adrninistração e Planejamento que tome as providências necessarias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CI]MPRÂ.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PREFE UNICIPAL

P.rt/isJLt
Hsrir J-à
ü,Ut- -

PORTARIA N". OO4/2021.
DE:01 DE JANEIRO DE202l.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.



PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
EDrÍAL DE CONVOCAÇÃO No OO1/2021

A PÍefeituía Municipsl de Santo Antonio do Leste - MT, por intêírÉdio de

s€u represeitarlte legal, Sr. JOSE ARIMAIEIA VlÉlRA ALVES - PÍeÍer-

to Municipal, CONVOCÂ os (a) candidatoo (a) Glacionadoa (a) no an€xo
I deste Edital, aprovados (a) no Processo Seletivo Simplifcado nô 00,{
2020, realizado em 07/072020, t€ndo o resdtado sido homologado em 28/
07nt20, paÍa compatecerem nesla COORDENADORIA oE RECURSOS

HUÍI|IANOS desta Píeíeilura, no p.azo de ató lr4 (quatro) dl.. nos hoÍáÍi-

os de expediente (07h às 13h), munidos de todos os documentos constan-
les no mesmo item do Edital e relacionado no Anexo ll deste edital, para

lomercm posse em sârs Íêsp€divos carsos.

Seé çonsiderado desistente e, poatanto eliminado do pÍocesso sêleüvo

simpliícado, o(s) cândidato(s) convocado(s) que não cdnpareceÍ (em) Eté

a d8tâ estabelecida ê munido dos documeitos erigidos, podendo a Prê.
íeituía Munic.ipal de Santo Antonio do Leste - MT convocar o(s) o(s) pÍôxi-

mo(s) cándidalo(s) aprovados, obedecila ÍilloÍo6amente a oÍdem de das.
siÍicaÉo.

MaioÍes infomaçóes poderão seÍ obtidas junto á Coordenadoria de Recur-

sos Humanos desta Píeíeitura em horário de exp€diente.

Gabinete do PÍeíeito Municipal de Santo Antonio do L6te, ao 01 dia do

mês de JaneiÍo de 2021.

JOSE ARllrÂTE]A VIEIRÂ ÂLVES Profeito lruorcrpâ,

ANEXO I

NO TECNICOEM ENFERMÂGEM
OI iLEON'R MACEDO DE SOUZA
02]LUZIA TAUFTJAM

ANÉXO II

oo EDTTAL OE COiTVOCAçÃO No 001/202t.

1. - Pa.a tomâí possê, o cândideto dêverá apresentaÍ doqJm€ntaÉo (oai-

ginal ou totocópia aúenticada) que compro\rê:

a) Comprovsde de EscolaÍidade/PÍ+Requisitos exigidos para o caÍ90,
apresenlado em úa original e Íotocopia ou côpiâ autenücada em caÍlô.io;

diariomunicipêl.oíg/mt/amm . vy!,rw.aÍnm.org.br 312 Assinado Oígatalmente
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, b) Comprovante de Residência;

c) Fotocópia Íegivel da Cêílidáo de Nascimento ou Casamento,

d) Fotocópia da Certidáo de NasdmeÍrto dos flhos menores de 18 .nos e
Carteira de vacina dos llhos até 05 anos de idadê (se hou\rê4;

o) CPF do3 filhos caso hqryei

0 Fotocópia do Tilulo de eleitoí e Ceridâo que comprove não ter sofrido
puniÉq polltica - çeíidão oíiginal emitida peh iusüça eleitoral:

g) Fotocôpie do Certifcsdo de ReseÍvista, pãÍa os caôdidatos do sexo
masc!lino;

h) Foiocópia do RG e CPF do candidato e do côniuge (se casado):

i) Fotocópia da CaÍteiÍa de Trabalho e comp.o\ránte de inscriÉo no PIS/
PASEP;

j) Fotocôpia leglvel da CNH se for o caso;

k) CoÍprovante de erame ds saúde físicâ e Írental (exaÍrE médico) nê.
cessáÍio ao desempenho d8s fuoçôês inêaentes eo caago Fêtêndido:

l) Declaíaçáo negaliva de acuÍnulaÉo de caígo públlco ou de condlçôes
da acumulaÉo ámpaÍada pel8 Constituiçáo Fede.ali

m) DedaÍaÉo de não estãÍ .!Ínp.indo ssnÉo por inidoneidade. splicada
por qu3lquêr ólgáo prlblico erou entidade da eíera íede.al, estadual e/ou
municipal (dedarado pelo prôpdo candidato e com fiíma .econtledda):

n) Oedarâçáo. de póEio punho, de nâo ter sido dcmitido do seÍviço pG

dico po. motivo justo, ou de nào ter sido exonerado I bem do se.viço pú.

blico. n6 úllimos 05 (cinco) aÍbs.

o) Oedaraçáo de Bens;

pl CoínpIovante de abêrtura de coírla, em agência bancária na qual a Pae-

feifuaa de Sgnto Anlonio do Leste mantêm convênio pôaa recetimenlo de

cÍêditoô salarisis: e

q) Náo Regislíar antecedentes c.iminãi8 ou eslar ÍlspondeÍdo pelos cÍi-
meâ conia: o Paüimônlo, AdminbtraÉo, Fé Pública, os cosluÍnes ê os prê
üstos na Lei n' '1.343 de 2310812006 (tràfco de entorpecentes). co$pÍova-
do alravés de Cedidão Ciül e Criminal.

r) Oútíos documentos que a AdminislrâÉo julgar necêssádo;

PREFEITURA/RECURSOS HUMAXOS
PORTARIA N'. 00il/202í.

DE: 0í DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ÂRIÍIiÂTEIA vlElRA ALVES, PÍeÍêito Municipâl de Santo Antonio

do Leste, E§t8do de Mato G.osso, no uso de suas alribu,çóe§ legais.

RESOLVE;

AÍdgo í' - NOMEIA o Sf. OAVID PAULO CORREIA DA SILVA, para Íes-
ponder pelo caÍgo de SEcRETÂRlo oE EcoNoMlA Ê FlNAl.lÇAS desta
Preteilura, confoÍme Lei Municipal nc 80M020 dê 13 de oúubÍo 2020.

Arügo f - DeleÍminar 8 SecretaÍia Muoacipalde AdministraÉo e Pl8neia-
mer[o que lorne as Foüdê.rcias necessáÍi.§ páIa a ereq4áo desl,a por-

ta,ia.

A.tlgo 3' . Esta Poíaria ent a em úgoÍ na deta de sua publicaÇão.

Aítlgo,l. . Revogam - se .s disposiçô€s em conúáÍio.

REGISTRA§E

PUALICA§E

CUMPRÂ§8.

GABINETE OO PREFE]TO

EM: 0í DE JANEIRO DE 2021

JOSE ÀRIIIATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO MUNICIPAL

i) Fotoópia dâ Carteil.a de Trabalho e comprovante de inscJisáo no PIS/
PASEP;

i, Fotocó9la leglt/el da CNH se Íor o caso;

k) Compíovante de exame de sâúde llsicâ e meí[al (exaíne nÉdico) ne-

cessário 80 de8enpeíüo das funçôes in€rentes ao ca,go pÍBt€odldo:

l) Dedaraçâo negaliva de aqJmulação de cargo público ou de condiçôes
de aqlmulaÉo ampar€da pela Constituiçáo Federal:

m) OedaraÉo de náo estar cumpdrúo sançào por irid$eidade. apücada
por qualquer órgào públic. ê/ou entidade da esíêra íederdl, esladual e/ou
rnunicipal (dedarado pelo próprio c6ndidato e com frma rec.nhecida);

n) harãÉo, de própÍio puúo, de não ter 3ido derÍilido do seNiço pG
blico poÍ moüvo ir.rsto, oú de não teÍ sido exoflcaadq a beÍn do seMço pu-

Uico, nos úhimos 05 (cinco) anos.

o) DedaraÉo de gens:

p) Comprovante de abertura de conta. em agêflcia baôcária na qual a PÍe
Íeitúra de Santo AÍionio do Leste mantém coívênio para recetÍrn€{rlo de
c.éditos salariais: e

q) Náo Registrar antecedentes cdminais olJ estaÍ respondendo pelos cÍi-
ÍrEs conta: o Patrimônio, AdministÍãçâo. Fé Públlc€, os costurÍ€s e os prê
üstos ne Lêi no 1.3213 de 2308/2006 (ü'efico de êntoÍpêcenles), comp.ov&
do Etravés de Cedidáo Ciúle Criminal.

r) Outros doqrnentos que a AdminÉlraÉo iulgâr necessá.io:



Regístrada na secretaria de AdministraÉo e Planejamento e Publi
poÍ altxaçáo em locãl de coslumê, conÍorme nâ legislaÉo em vtgor.

cacla

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 0032021.

DEr 0'l OE JANEIRO DE 202í .

JOSE ARIÍ{ATEIÀ VIEIRA ALVES, P.eíeito M(clidpal de Sa o Antonio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibui@s legais.

RESOLVE;

A.üSo l. - NOMEIA o Sr.. EDER LUIZ DE CÂSTRO, para ÍespondeÍ pêlo
cargo de sÉcRÉTARto oE AGR|CULTURA TURtSt O E ME|OAMS|EN-
TE destã PÍefeitura, çon oíme Lei Municipal n'8081020 de 13 de outub.o
2020.

Arllgo 2ô - Dete.minaÍ a SecretaÍia Munidpsl dB AdmlnistraÉo e Planeja-
mento que toíle as providências neceslá.ias para a exe{Uçáo desta por-

taria.

Artlgo 3' . Esta Porlaíia entra em ügoÍ na data de sua pudicãçáo.

AÍtlgo 4' . Revogam - se ôs disposições em cootráíio.

REGISTRÂ§E

\--Pueucase
CUi'PRÂ.SE.

GÂAINÉTE DO PREFÊ]TO

Eir: 0í DE JÂllElRO DE 2021

JOSE ARIMATEIA VIÊIRA ALVES PREFEITO UNICIPAL

Registrada na secretaria de Adminislração e Planej8merto e Publicada
por afxeçáo êm local de costume, conÍome n8lêgislaçâo efi ügor.

PREFEÍTURÀRECURSOS HUIiIANOS
PORTÂR|A Nc. 002./202í.

DE: 0í DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIMAIEIA VIEIR ALVES, Prefeito Municipal de Sanlo Anlonio
do Leste, Estado de Malo Grosso, no uso de suas atribu:ções legais.

RESOLVE;

AÍtigo í' . NOMEIA a §'. CLAUDILEIIE OLÍúE|R SANTOS. para ree
ponder p€lo cargo de SECRErÁRIO OE EOUCAÇÃO E CULTURA desta
PreÍeitura. coíorrê Lei Municipal n'8OE/2020 de 13 dê oúubIo 2020.

\-.Aítlgo 2'. OeteÍminar a SecÍetaía Municipal de Administragáo e Planêja-
menio que lome a§ providências necessáÍias para a exeeÉo desta poÍ-

taÍia.

A,tigo 3' . Esla PortaÍia entÍa em vlloí na data de sua publicaÉo.

AÍtlgo 4o - Revogam - se as dispos,çõ6 em contráÍio.

REGTSTRÁ,§E

PUBUCA§E

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PREFE]TO

Em: 0t DE JANEIRO DE 202í

JOSE ARI ATEüÀ VIÊIRA ALVES PREFEÍÍO MUNICIPAL

Regist ada na seclêtaria de AdminislreÉo e Planêjamenlo e Publlcáda
poÍ afxâÉo em locâl dê costume, conÍorme nâ lêgislaçáo em vigor.

PREFEITURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORÍARIA N.. 00í/2021.

DE:0í OE JANEIRO DE 202í.
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JOSE ARIMÁÍE| VIEIRA ALVES, PÍeíeito Muíicipal de Sanlo Antonio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais.

RESOLVE:

AÍtigo 1' . NOn AA o SÍ.. Í{ÂRCOS DÂ SILVA ÂLVES. par. respo eÍ
pelo cargo de SECRETÁR|O DE SAÚOE desüô keÍeiturô. conÍoíne o Lei

Municipal nc E0Er2020 de 13 de outubro 2020.

Arllgo ? - Oeterminar a Secretaria Municipal de AdminisfaÉo e Planeja-
mento que tome as pÍovidências necessárias para a exeqlÉo desta poÍ-

taíia

&tigo 3P - Eeta Poíraíia enFà em vlgoÍ nã dãla dê sua publacaÉo.

AÍtigo 
'1. 

- Revggâm - se as dbpodçôes eín corú&io.

REGISÍRA§E

PUBUCA§E

CUÍTIPRÂ§8.

GÂBINETE DO PREFEITO

EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEMO MUNICIPAL

RegisEada na secretaria de AdminislraÉo ê Planejamento e Publicâda
por aíixaçâo em local de coslume, coníorme na legislsÉo em vigor.

PREFEMJRÂ/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 005/2021.

DE: 0í OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES, P.eíeito Municipsl de Santo turtonio
do Leste, Eslrdo de Mato GÍosso. no uso de suâs alÍibuiçôês legeis.

RESOLVEi

Artlgo ío - NOMEIA o Sr". EDEIIAR Í{ENEGASSI, paía Íesponder pelo

ca'go de sEcRÉTARro DE VAçAO, OBRAS E SERV|ÇOS PÚBLTCOS

desla Preftitura. coníonne Lei Municipal ro 80812020 de 13 de o!tubÍo
2020.

AÍtlgo 2' - Oeterminar a SeüetaÍia Municipal de Adminlstraçáo e Planeja-

mento que tome as pÍoüdências necessárias para a ereq]Éo desla poÊ

taria.

Aítlgo 3'- Est PonaÍia eÍrta em ügor na data de sua publicaÉo.

Adigo 4' . Revogam - se as disposlÉes em cootrá.io.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

Etú: 0l DE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMÂTEIA VIEIRA ÂLVES PREFEITO IIUNICIPAL

Reglstrsda na EecretaÍia de Admini8traçáo e Planeiamento e Publicada
poí afixaçáo em local de cosfumê, confomê na lêgislaçáo êm ügor.

PREFEITURÂ./RECURSOS HUMÂNOS
PORTARIA NÔ. 006,/202,I.

OE: 0l OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARllrÀTEtÀ vlElRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antonio

do Leste, Estado de Mato Gaosso. no uso de suas aúibuiÉes legais.

RESOLVE;

tutigo í'- NOMEIA a SÉ. ROSANI UENEGASSI ALVES. paIa Íespmder
pêto cârgo de sEcRErARto DE asstsltNclA E AÇÁo socrAl. desre

PreÍeitura. coníoÍÍÍ|e Ld Municipal nô 806/2ü20 de 13 de oúubro 2020.

313



P.lásL.L
ã$ ?{t
!t iq

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavêra, 959 - Jardim Bem Mver

04211§2tcfo1 -fi E.xercicio: 2021

Emissáo: 21l0í 1202í Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 666
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOÍ
Dotação : 17. 512. 501 1.2064.00003. 3.90. 39.00

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos : O.1.0QO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 226.847,79

c .MÍ OO 22|orJs

Coo

CPÍt 37A.266.461-20

lidàde

Atenciosamente,



GovERNo MU Nrcr PAL ;üi5,^--
SANTO ANTON]O DO LESTEL.;I- f> --
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 202112024

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 006/2021

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Solicito
procedimento
contratação de
da qualidade da
Leste-MT,

de OSSA o

do

aneiro de 2021 .

para que o
modalidade Pregão

arD.--

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

EDEMARMENEGASSI
Secretrírio Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
PortaÍia n'. 005,2021 de 0l/0112021


